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PORTARIA N.º 29, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIP
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e o art. 71, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, bem 
como da Lei Municipal 017/1990, e 
 
Considerando o OF/TIC/SEMAD/PMSRNS-
Público Municipal, através do Sistema de Ouvidoria Municipal sob o protocolo nº 2021081788123;
 

Art.1º Determinar a instauração de Sindicância para apuração de fato comunicado pela Secretaria Municipal de Administração, 
através da Coordenação de Informática, Tecnologia e Comunicação, que consta no Processo Administrativo nº 005076/2021.
 
Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior ficam designados os servidores da Portaria n.º 16/2017, para constitu
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 
apresentar suas conclusões no prazo de 60 (sessenta) dias.
 
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, c
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

REGISTRE
Gabinete do Prefeito  
Rio Novo do Sul/ES, 01 de setembro de 2021.
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

PORTARIA N.º 29, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR FATO ESPECÍFICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

HOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
determina o art. 30 da Constituição Federal e o art. 71, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, bem 

-Nº 011/2021, protocolizado sob o nº 005076/2021, relatando denúncia ao Servidor 
o Municipal, através do Sistema de Ouvidoria Municipal sob o protocolo nº 2021081788123; 

RESOLVE 
 

Determinar a instauração de Sindicância para apuração de fato comunicado pela Secretaria Municipal de Administração, 
tica, Tecnologia e Comunicação, que consta no Processo Administrativo nº 005076/2021.

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior ficam designados os servidores da Portaria n.º 16/2017, para constitu
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
apresentar suas conclusões no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, c
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Rio Novo do Sul/ES, 01 de setembro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urb

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito

 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 
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